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MOÇÃO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Ipameri,
Estado de Goiás.

O Vereador que o presente subscreve, com a adesão 

dos demais Vereadores, nos termos regimentais e após 

apreciação plenária, requer a Vossa Excelência envio de 

congratulações e aplausos aos Cidadãos, do Distrito de 

Domiciano Ribeiro, pela passagem do 64° (Sexagésimo Quarto) 

Aniversário de criação, registrado no dia 03 de janeiro do 

corrente ano.

Alegra-me demais a passagem de uma data 

memorável do nosso querido Distrito de Domiciano Ribeiro, 

que escreve mais um capítulo na história do município de 

Ipameri.

Criado, oficialmente, pela Lei Municipal n° 83, de 

31 de dezembro de 1953, o Distrito de Domiciano Ribeiro 

recebeu este nome em homenagem a um garimpeiro que vivi,
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no, até então, povoado, que surgiu em virtude da atividade de 

garimpo de aluvião.

Composto por cerca de 875 (oitocentos e setenta e 

cinco) residências de pequeno e médio padrão construtivo, 

distribuídas em algumas ruas e avenidas, sendo as mais 

antigas pavimentadas. O abastecimento público de água é feito 

pela SANEAGO por meio de dois poços artesianos com 

capacidade aproximada de 58 (cinquenta e oito) mil litros por 

hora. Concomitantemente, conta com um posto desativado da 

companhia de telefonia local, no qual, hoje funciona uma 

central da telefônica Oi.

Seus moradores, 3.381 (três mil, trezentos e oitenta 

e um) habitantes, trabalham em sua maioria junto às fazendas 

e empresas da redondeza, no plantio de eucalipto, colheita de 

batatas, tomates, etc. O Distrito conta com uma fábrica 

beneficiadora de batatas e um pequeno comércio, composto 

por 03 (três) supermercados, 02 (dois) hotéis, 03 (três) 

lanchonetes, 10 (dez) lojas e vários bares, que servem a 

comunidade local e, ao mesmo tempo, contribuem na geração 

de empregos.

O povoado conta uma agência dos correios, pos 

policial, uma escola primária, 01 (um) colégio de Ensi 

Fundamental e\ Médio, 01 (um) posto Ao E!$F '(consultas
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médicas, odontológicas e vacinação), 01 (uma) creche, dentre 

outros órgãos e instituições. O local recebe limpeza pública 

todos os dias e a coleta de lixo realiza-se 03 (três) vezes por 

semana, recolhimento de entulho via contêiner.

O Distrito conta com uma quadra de esportes e um 

campo de futebol, um local destinado a construção de uma 

praça, um pequeno clube aquático particular, 02 (duas) 

danceterias, 03 (três) salões de eventos, 02 (duas) praças, 

dentre outros.

Não poderiamos deixar de registrar a implantação 

do SAMU em 2013, pela atual administração. Ação esta que 

muito beneficiou toda comunidade do Distrito.

Nesta data festiva quero aplaudir o Distrito de 

Domiciano Ribeiro, Município de Ipameri e desejar que o bem 

da população possa ser, cada vez mais, o objetivo dos nossos 

governantes.

Orgulho-me imensamente pelo fato de Domiciano

Ribeiro ser parte tão importante da minha vida. Do mesmo 

modo, por integrar também um pouco da história deste 

importante Distrito. Parabéns Domiciano Ribeiro!
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Dê-se ciência da presente Moção à Prefeitura 

Municipal, a todos os Cidadãos do Distrito de Domiciano 

Ribeiro e a imprensa do nosso município.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de 

Goiás, ao I o dia do mês de fevereiro de 2018.
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